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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44287
557

25/04/2019 16:21 Petição Inicial Petição Inicial

44287
988

25/04/2019 16:21 docs max miller Documento de Comprovação

44323
215

26/04/2019 18:54 Despacho Despacho

44438
858

30/04/2019 01:18 Intimação Intimação

46147
758

04/06/2019 05:47 DECURSO DE PRAZO Certidão

46150
243

04/06/2019 15:40 Despacho Despacho

46488
030

11/06/2019 03:29 Intimação Intimação

46488
031

11/06/2019 03:29 Citação Citação

47173
231

01/07/2019 10:21 Contestação Contestação

47174
685

01/07/2019 10:21 2617657_CONTESTACAO Petição em PDF

47174
689

01/07/2019 10:21 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

47174
691

01/07/2019 10:21 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

47174
692

01/07/2019 10:21 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL (2) Outros (Documento)

47174
693

01/07/2019 10:21 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

47497
762

08/07/2019 11:19 Certidão Certidão

47497
766

08/07/2019 11:19 25404-55.2019 COMPANHIA EXCELSIOR 20B Aviso de recebimento (AR)

47727
617

11/07/2019 22:10 HABILITAÇÃO ADVOGADO Certidão

47727
618

11/07/2019 22:12 Intimação Intimação

47874
079

16/07/2019 14:07 Outros (Petição) Outros (Petição)



48418
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29/07/2019 09:59 Petição Petição

48418
216

29/07/2019 09:59 2617657_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01.PDF Petição em PDF

48418
217

29/07/2019 09:59 ANEXO 1 Outros (Documento)

48418
218

29/07/2019 09:59 ANEXO 2 Outros (Documento)

48418
320

29/07/2019 15:20 Decisão Decisão

48468
541

29/07/2019 19:13 Intimação Intimação

49660
411

22/08/2019 10:14 Petição Petição

49660
412

22/08/2019 10:14 2617657_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

49660
414

22/08/2019 10:14 ANEXO 1 Outros (Documento)

49660
415

22/08/2019 10:14 ANEXO 2 Outros (Documento)

50135
128

02/09/2019 05:21 Habilitação de advogado Certidão

50135
129

02/09/2019 05:24 Intimação Intimação

50475
331

08/09/2019 20:03 Petição em PDF Petição em PDF

50618
066

11/09/2019 03:14 Intimação Intimação

50618
067

11/09/2019 03:14 Intimação Intimação

52312
342

14/10/2019 11:23 Outros (Petição) Outros (Petição)

53721
547

11/11/2019 08:12 Certidão Certidão

53721
548

11/11/2019 08:12 25404-55.2019 MAX MILLER-NÃO PROCURADO
20B

Outros (Documento)

54696
339

28/11/2019 13:10 Despacho Despacho

55328
212

11/12/2019 08:35 Intimação Intimação

55999
052

30/12/2019 18:09 ausencia do autor Petição em PDF

56012
082

02/01/2020 05:44 Certidão Certidão

56031
935

03/01/2020 16:22 Sentença Sentença

56197
531

08/01/2020 00:25 Intimação Intimação

58120
041

18/02/2020 02:03 Trânsito em julgado e arquivamento Certidão

61276
578

30/04/2020 09:10 Petição Petição

61276
579

30/04/2020 09:10 2617657_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

61510
638

06/05/2020 17:41 Despacho Despacho

61539
789

06/05/2020 22:27 Intimação Intimação

61541
537

07/05/2020 21:35 Mandado Mandado

62681
685

28/05/2020 23:24 Diligência Diligência

62681
691

28/05/2020 23:24 intimação caixa id. 61601743 Documento de Comprovação

62767
945

01/06/2020 02:59 Certidão Certidão

62767
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01/06/2020 02:59 email cef Outros (Documento)



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasileiro, menor de idade, representado legalmente por MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA,
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o n°. 071815974-85, com endereço na Rua
Pidobinha, n. 29, Parijós, Bom Jardim/PE, Cep. 53730-000, com endereço eletrônico
desconhecido, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço
profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu
nova redação à Lei Federal 6.194/74 no artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 
13.105/2015 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av.
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000, com endereço
eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
DOS FATOS
 
01. No dia 28 de março de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia, em anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, não lhe sendo pago
nenhum valor administrativo.

MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA FILHO

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO
SUPERIOR DIREITO e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o percentual a
ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze
mil, e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais),
caberia ao autor receber este valor, tendo em vista não haver recebido nenhuma quantia
administrativamente.
 
 
DO DIREITO:
 
06. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

07. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque
infringe o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de
direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09).
 
“(...) De logo convém registrar: para efeito de pagamento do seguro DPVAT, o valor do quantum indenizatório nas hipóteses de
invalidez permanente pode assumir três possibilidades: 1. Para os sinistros ocorridos antes da Medida Provisória nº 340
(29/12/2006), convertida na Lei nº 11.482/2007 (31/05/2007), e portanto sob a égide da Lei nº 6.194/74, a indenização
corresponderá a quarenta salários mínimos vigentes. 2. Já para os sinistros ocorridos após a legislação referida, a indenização
se resumirá no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), adotando-se o estipulado no art. 8º da Lei nº 11.482/2007.
3. Por fim, na hipótese de o sinistro ser efetivado após o advento da Medida Provisória nº 451, de 18/12/2008, convertida na Lei
Complementar nº. 11.945 de 24/06/2009 é que se adotará, para efeitos de indenização, os percentuais de gradação de invalidez
por ela previstos. No caso em tela, o acidente ensejador da demanda ocorreu em 04.10.2009. A regra em vigor àquela
época é, portanto, a Lei nº 11.945/09(grifo nosso). De acordo com a determinação introduzida pela citada Lei, nos casos desta
natureza a cobertura do seguro DPVAT é devida no montante de até R$ 13.500,00, sendo necessário quantificar o grau de
invalidez para se obter o valor proporcional da indenização, nos termos artigo 31 da Lei nº. 11.945/09. Portanto, entendo
acertada a decisão de parcial procedência, proferida pelo juiz a quo, em face de haver restado sobejamente comprovada pelo
exame complementar (fls. 12) a ocorrência de seqüela definitiva do pé direito, com diversas perdas de mobilidade para o
referido membro, que, segundo o anexo da já referida lei, configura invalidez parcial (perda funcional completa de um dos
pés) a ser indenizado segundo o percentual ali informado, qual seja, 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da
cobertura. Deste modo, o apelante Magno Galdino faz jus à indenização securitária no valor de 50% de R$ 13.500,00
(teto máximo), qual seja, R$ 6.750,00(grifo nosso). Por oportuno, faço ver que anteriormente decidi em sentido contrário em
caso análogo, no entanto, posteriormente me convenci ser a posição mais adequada esta que ora me inclino, pois em
conformidade com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça(...)”. (Proc. 0032929-89.2010.8.17.0001. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. GABINETE DO DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO. 3º
CÂMARA CÍVEL. Apelação Cível nº 230825-0 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Apelada: Magno Galdino do Nascimento Relator: Des. Eduardo Sertório DECISÃO TERMINATIVA.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA
CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI
N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem
contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido,
pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização
por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A
indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do acidente, ainda que
não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da
apl icação do ar t .  7 .  da  Le i  n .  8441 /92 .

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de
atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo
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08. Assim sendo, não resta outra alternativa a autora, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DO PEDIDO:
 

Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
1)    A presença do Ilustre Representante do Ministério Público que deverá emitir parecer por se
tratar de ação de interesse de menor de idade;
 
2)    A concessão dos benefícios da assistência gratuita com base no artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86;

 
3)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
4)    A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,
que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;

 
5)    JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao 
COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
6)    HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS no percentual de 20% (vinte por cento) sob o valor dado
à causa.
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
 
 
                               Pede e espera deferimento.
                            Recife, 25 de abril de 2018.
 
 
 
 
 
 
                             
                              RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

Advogada – OAB/PE 22.362
 

dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos etc.

 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, proceda com a emenda da

inaugural, nos moldes dos artigos 319 a 321 do CPC/2015, juntando o instrumento procuratório de seu
patrono e demais documentos aptos a instruir a inicial. 
 

Recife, 26 de abril de 2019.
 
 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva 

Juiz de Direito 
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 44323215 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos etc. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, proceda com a emenda da

inaugural, nos moldes dos artigos 319 a 321 do CPC/2015, juntando o instrumento procuratório de seu patrono e demais

documentos aptos a instruir a inicial. Recife, 26 de abril de 2019. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 30 de abril de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do

despacho/decisão de ID 44323215, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 4 de junho de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos etc.
 
Inicialmente, defiro a gratuidade da Justiça, ante a exposição de motivos narrada na exordial,

documentação acostada e a própria natureza da ação.
 
Compulsando os autos, verifico a devida juntada dos documentos essenciais à propositura da

ação sob o ID 44287988 .
 
Assim, torno sem efeito o despacho de ID 44323215 .
 
Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º,

NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC).
 
Considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é

mais provável após realização de perícia.
 
Deixo de proceder, neste momento, com a designação da audiência de conciliação prevista no

art. 334 do CPC e determino, de plano, a citação da parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos
moldes do art. 335 e ss. do CPC/2015, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de
revelia.

 
Recife, 04 de junho de 2019.

 
 

 
Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

 
Juiz de Direito
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Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46150243 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos etc. Inicialmente, defiro a gratuidade da Justiça, ante a exposição de motivos narrada na exordial,

documentação acostada e a própria natureza da ação. Compulsando os autos, verifico a devida juntada dos

documentos essenciais à propositura da ação sob o ID 44287988 . Assim, torno sem efeito o despacho de ID 44323215

. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de

conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC). Considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro

DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após realização de perícia. Deixo de proceder, neste momento, com a

designação da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC e determino, de plano, a citação da parte

demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do CPC/2015, no prazo de 15 dias (art. 335, III,

c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife, 04 de junho de 2019. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 11 de junho de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 11 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042516212430600000043624369
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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2617657- C3/ 2019-03507/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00254045520198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

                                              CIA EXCELSIOR DE SEGUROS,  empresa seguradora com sede à Av. Marques de Olinda, 

175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 e  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MAX MILLER RODRIJGUES DA SILVA representado por MX MILLER RODRIGUES SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/05/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta ao Oficio Nº005/2015 - CGSRAC.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MAX MILLER RODRIJGUES DA SILVA, em curso perante a 10ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00254045520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de  COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de julho de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)    RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. 

RECIFE, 11 de julho de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 11 de julho de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO
 
 
 
 

 
 
Processo nº 25404-55.2019.8.17.2001 
 

MAX MILLER RODRIGUES, já devidamente qualificado nos autos da Ação de Cobrança
Securitária, vem respeitosamente, perante V. Exa. apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO E
AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com base no art. 203, § 4º do NCPC, de acordo
com os argumentos que passa a aduzir:
 
DOS FATOS:
 
                            A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que
comprometa o direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem
sua validade comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando não
restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.
 
DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE
 
                            Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 
                            Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se
pronunciar acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira
inequívoca a certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a
presumir pela veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
 
                            DO MÉRITO:
 
                               O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto, guarida
para controversas.
 
                              Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia
Médica Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para tanto
este se configura uma prova inequívoca do acidente.
 

 

                              Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos ocorre
o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua sobrevivência, sem
mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74. 

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).
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                            A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos
o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com
essa responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.037 - PE (2014/0044114-0)  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ  

RECORRENTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S)  

RECORRIDO : MANOEL JOSE DE LIMA JUNIOR  

ADVOGADO : VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES E OUTRO (S)  

DECISAO A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa: "RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

DPVAT. SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER FIXADA DE ACORDO COM A

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A  

indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do  

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º  

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a instancia

de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e I. Brasilia

(DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 
DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO:
 
Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada, nada a opor uma vez que 
corroboram com a tese da Inicial. 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:
 

Em tempo, visando celeridade e considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a

Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou os honorários de perito que deverão ser suportados

pela parte demandada e depositados em juízo ate 15 dias após a conclusão da pericia, requer

que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação, sendo o autor intimado via

AR, oportunidade em que a parte autora se submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na

sala de audiência, devendo a mesmo responder aos seguintes quesitos:

 

1.    Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente?

 

2.    Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de

platina/metal no membro lesionado?
 

3.    A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce?

 

4.    Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da
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mesma, entre 0% e 100%?
 

 Por fim, vem requerer se digne V.Exa., ANTES DE JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE a presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do
valor pleiteado na Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a partir da data do
acidente, bem como que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de
(20%) do valor dado à causa ou ainda com base no art. 82 e 85 do NCPC.
 
 
 
          Pede deferimento.
 
         Recife, 16 de julho de 2019.
 
 
 
 
           RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA                          

Advogada - OAB/PE 22.362
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ELABORAR JUNTADA DE DOCS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2617657- C3/ 2019-03507/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO B 

 

 

Processo: 00254045520198172001 

  

  

  

                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MAX MILLER RODRIJGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou permanentemente inválida, motivo 

pelo qual não houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3180322729 Surubim Invalidez Permanente

28/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DIAFISÁRIA DE RADIO E ULNA ESQUERDOS

EVOLUI COM CONSOLIDAÇÃO ALINHADA DE FRATURA

Sem sequela

13/11/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VITIMA COM CONSOLIDAÇÃO ALINHADA DA FRATURA, COM MOVIMENTO DE PRONO SUPINAÇÃO PRESERVADO,
SEM LIMITAÇÃO DE FORÇA, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRURGICA.

Médico examinador: Leonardo de Faria Neves

CRM do médico: 17742

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180322729
Nome do(a) Examinado(a): Max Miller Rodrigues da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): R Jaime Barbosa, 321   Casa

Centro   Orobo   PE   CEP: 55745-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PE ] 774191
Data local do acidente: [ 28/03/2018 ] 
Data local do exame: [ 13/11/2018 ] Recife [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DIAFISÁRIA DE RADIO E ULNA ESQUERDOS

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PLACAS E PARAFUSOS, FEZ FISIOTERAPIA. ALTA HÁ CERCA DE 30 DIAS
Complicações: AUSENTES
Data da Alta: VÍTIMA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

VITIMA COM CONSOLIDAÇÃO ALINHADA DA FRATURA, COM MOVIMENTO DE PRONO SUPINAÇÃO PRESERVADO, SEM
LIMITAÇÃO DE FORÇA, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRURGICA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

(  ) Sim ( X ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

( X ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334  

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 

      
 

                            Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de
invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica
para avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela
qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES,
CRM-PE 16636, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo,
arbitrando, os seus horários profissionais em R$300,00, a serem pagos pela parte demandada, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do convênio firmado entre Seguradora líder e o TJPE(DPVAT/JR-
583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC).
 

Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual
ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais.

 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no

prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.
 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia,

nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes.

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:
 
A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto

desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram
tais danos;

 
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física

permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau?
 

Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta
Vara do respectivo laudo avaliatório.   
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Intimem-se.

 
 

Recife, 29 de julho de 2019.
 
 

 
Nehemias de Moura Tenório 

 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 48418320 , conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de

invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação

da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos

termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados

pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$300,00, a

serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convênio firmado entre Seguradora

líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465,

NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se

as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do

art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do

art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 29 de julho de 2019.

Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito"

RECIFE, 29 de julho de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2617657- C3/ 2019-03507/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00254045520198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MAX MILLER RODRIJGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 21 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

Num. 49660412 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/08/2019 10:14:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210140091000000048891289
Número do documento: 19082210140091000000048891289



 

13/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00254045520198172001
N° DO PROCESSO

13/08/2019
DATA DA GUIA

2617657
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA FISÍCA 07181597485
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

49A2975A4CEC21FE         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11420.152032 9 80030000030000

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271700801908074

Nosso Número
14000000114201520-6

Vencimento
05/09/2019

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:20A VARA CIVEL

PROCESSO:  00254045520198172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGUR

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01749177-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700801908074

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 11420.152032 9 80030000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

05/09/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
07/08/2019

N° do documento
040271700801908074

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
07/08/2019

Nosso Número
14000000114201520-6

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:20A VARA CIVEL

PROCESSO:  00254045520198172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGUR

(+) Mora/Multa/Juros

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...

1 de 2 07/08/2019 12:01
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CONTA: 2717 040 01749177-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...
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Num. 49660415 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/08/2019 10:14:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210140113300000048891291
Número do documento: 19082210140113300000048891291



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06.  

RECIFE, 2 de setembro de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID 48418320 proferido nos autos do processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 da

Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que

segue transcrito abaixo:

“DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de

invalidez permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação

da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos

termos do art. 465 do NCPC, o Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM-PE 16636, com endereço e dados

pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$300,00, a

serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convênio firmado entre Seguradora

líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465,

NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se

as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do

art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do

art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 29 de julho de 2019.

Nehemias de Moura Tenório Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 2 de setembro de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem requerer a Vossa Excelência, que seja aprazada a perícia no dia 11.10.2019 a
partir das 14:00h, a ser realizada no endereço: Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 -
Derby, Recife - PE - CEP: 50070-110
Isto posto, requer a expedição de mandado de intimação da parte autora.
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 08 de setembro de 2019.
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636

Num. 50475331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES - 08/09/2019 20:03:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090820032598700000049687217
Número do documento: 19090820032598700000049687217



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 11 de setembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

Endereço: R PINDOBINHA, 29, PARIJOS, BOM JARDIM - PE - CEP: 55730-000 
 
Através da presente, fica V. Sª INTIMADO(A) a comparecer ao consultório do perito nomeado, HENRIQUE AUGUSTO

LEITE MARQUES, CRM/PE 16636, em local, data e horário abaixo indicados, a fim de participar da perícia designada

nos autos do processo supra mencionado.
 
AGENDAMENTO DE PERÍCIA: 
DATA: 11.10.2019 a partir das 14:00h 
LOCAL: Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby, Recife - PE - CEP: 50070-110.
 
Observaçõe(s): 
Orienta que o periciando apresente no dia da perícia os laudos e exames médicos, inclusive os filmes das
radiografias, tomografias e ressonâncias, tanto da época do acidente quanto atuais (para avaliação das sequelas).
 

Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 POLIANA DE BRITO LUCENA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, ficam as partes intimadas da data de realização da perícia médica (DPVAT): DATA: 11.10.2019 a

partir das 14:00h. LOCAL: Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 95 - Derby, Recife - PE - CEP: 50070-110,

devendo o periciando apresentar no dia da perícia, laudos e exames médicos, inclusive os filmes das radiografias,

tomografias e ressonâncias, pelo que procedo à intimação do autor através de Carta. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de setembro de 2019.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
 
Processo nº 25404-55.2019.8.17.2001 
  

MAX MILLER RODRIGUES, já devidamente qualificado nos autos da Ação de Cobrança
Securitária, vem respeitosamente, perante V. Exa., através de sua patrona, informar que os
telefones do mesmo encontram-se desatualizados em nosso escritório de advocacia, motivo pelo
qual o Demandante não fora informado da perícia que se realizaria dia 11.10.2019.

Requer, de logo, a remarcação desta perícia, devendo o autor ser intimado via carta com
AR. 

 
 

 
          Pede deferimento.
 
         Recife, 14 de outubro de 2019.
 
 
 
 
           RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA                          

Advogada - OAB/PE 22.362
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de MAX MILLER

RODRIGUES DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de novembro de 2019.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 15(quinze) dias, informar se a perícia designada

foi realizada. 
 
Recife, 28 de novembro de 2019.

 
 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva
Juiz de Direito
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Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 54696339, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 15(quinze) dias, informar se a perícia designada foi

realizada. Recife, 28 de novembro de 2019. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 11 de dezembro de 2019.

LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA CAPITAL –
SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, RG 6569555 SSP/RN, CPF 038.621.204-06, CRM/PE
16636, médico, ortopedista, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo
em epígrafe vem informar que o demandante não compareceu no dia agendado para realização
da perícia médica.
 
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
Recife, 30 de dezembro de 2019.
 
 
 
HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES
CRM/PE 16636
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Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em razão ausência da parte autora para realização da
perícia, conforme informado pelo perito, faço os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé.. 

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção B da 20ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.
 
MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos, por meio de advogado, ajuizou

a presente Ação de Cobrança em face de CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente identificada.
 
Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, narrou ter sido vítima de acidente

automobilístico em 28/03/2018 e, por consequência, ficou com debilidades físicas.
 
Afirmando ter sido negado seu pedido de formulado administrativamente, requereu a

condenação da empresa ré no pagamento do valor da indenização do seguro obrigatório no importe de
R$9.450,00.

 
Acostou procuração e documentos. 
 
Gratuidade de justiça deferida (ID 46150243).  
 
Citada, a parte ré apresentou defesa em forma de contestação (ID 47174685). 
 
Réplica apresentada pela parte autora (ID 47874079).
 
Petição apresentada pelo Perito Oficial informando ausência do autor à perícia previamente

designada (ID 55999052). 
 
É o relatório, passo à decisão.
 
Analisando os autos, entendo caber julgamento conforme o estado do processo/antecipado do

mérito, pois se trata de matéria de direito, com provas nos autos, já observado o contraditório (art. 355,
CPC/2015).

 
Sem maiores contemporizas, a parte autora alegou que não foi devidamente indenizada pelo

Seguro DPVAT de acordo com a lesão sofrida, requerendo indenização complementar. 
 
Analisando as provas produzidas pela parte autora, verifico que as mesmas não são aptas, por
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si só, para comprovar e quantificar o grau de lesão sofrida pela parte autora e o conseguinte percentual
legal a ser aplicado. 

 
De se ressaltar, no entanto, que fora oportunizado à parte demandante, produção de prova

pericial; considerada por este juízo como hábil a amparar as suas alegações. No entanto, conforme
relatado, embora devidamente intimada, a parte pericianda não compareceu, conforme ID 55999052 

 
Desse modo, inexistindo elementos que comprovem as alegações constantes da peça

vestibular, impõe-se o indeferimento dos pedidos formulados pela autora.
 
Ante o exposto, com fulcro na fundamentação supra, julgo improcedentes os pedidos iniciais,

resolvendo o mérito da lide nos moldes do art. 487, I, do CPC/2015.
 
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência,

estes fixados em R$800,00 (oitocentos reais), o que fica suspenso em observância ao art. 98, §3º, do
CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
 
Recife, 02 de janeiro de 2019.

 
 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva
Juiz de Direito
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 56031935 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos etc. MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos, por meio de advogado, ajuizou a

presente Ação de Cobrança em face de CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente identificada. Requerendo a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, narrou ter sido vítima de acidente automobilístico em 28/03/2018 e, por

consequência, ficou com debilidades físicas. Afirmando ter sido negado seu pedido de formulado administrativamente,

requereu a condenação da empresa ré no pagamento do valor da indenização do seguro obrigatório no importe de

R$9.450,00. Acostou procuração e documentos. Gratuidade de justiça deferida (ID 46150243). Citada, a parte ré

apresentou defesa em forma de contestação (ID 47174685). Réplica apresentada pela parte autora (ID 47874079).

Petição apresentada pelo Perito Oficial informando ausência do autor à perícia previamente designada (ID 55999052). É

o relatório, passo à decisão. Analisando os autos, entendo caber julgamento conforme o estado do processo/antecipado

do mérito, pois se trata de matéria de direito, com provas nos autos, já observado o contraditório (art. 355, CPC/2015).

Sem maiores contemporizas, a parte autora alegou que não foi devidamente indenizada pelo Seguro DPVAT de acordo

com a lesão sofrida, requerendo indenização complementar. Analisando as provas produzidas pela parte autora, verifico

que as mesmas não são aptas, por si só, para comprovar e quantificar o grau de lesão sofrida pela parte autora e o

conseguinte percentual legal a ser aplicado. De se ressaltar, no entanto, que fora oportunizado à parte demandante,

produção de prova pericial; considerada por este juízo como hábil a amparar as suas alegações. No entanto, conforme

relatado, embora devidamente intimada, a parte pericianda não compareceu, conforme ID 55999052 Desse modo,

inexistindo elementos que comprovem as alegações constantes da peça vestibular, impõe-se o indeferimento dos

pedidos formulados pela autora. Ante o exposto, com fulcro na fundamentação supra, julgo improcedentes os pedidos

iniciais, resolvendo o mérito da lide nos moldes do art. 487, I, do CPC/2015. Condeno a parte autora no pagamento das

custas processuais e honorários de sucumbência, estes fixados em R$800,00 (oitocentos reais), o que fica suspenso em

observância ao art. 98, §3º, do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos. Recife, 02 de janeiro de 2019. Sérgio Paulo Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 8 de janeiro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, e que,

nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2617657- C3/ 2019-03507/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00254045520198172001

 

                

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MAX MILLER RODRIJGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS 
AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do 
BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a gestora 
dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a única e 
exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 29 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Diante da não realização do exame pericial (ID 55999052   ), devolva-se a quantia depositada

para pagamento de honorários do expert à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A, conforme requerido na petição acostada sob o ID 61276579 .

Expeça-se mandado à instituição financeira junto à qual se encontra depositada a
verba requerida (ID 49660414 ), a fim de que proceda à transferência dos valores lá constantes
para a conta indicada na petição de ID 61276579 .
 

Após, arquivem-se os autos.
 
Recife, 06 de maio de 2020.
 
 

 
Sérgio Paulo Ribeiro da Silva

Juiz de Direito
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 20ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61510638 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Diante da não realização do exame pericial (ID 55999052 ), devolva-se a quantia depositada para

pagamento de honorários do expert à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, conforme

requerido na petição acostada sob o ID 61276579 . Expeça-se mandado à instituição financeira junto à qual se encontra

depositada a verba requerida (ID 49660414 ), a fim de que proceda à transferência dos valores lá constantes para a

conta indicada na petição de ID 61276579 . Após, arquivem-se os autos. Recife, 06 de maio de 2020. Sérgio Paulo

Ribeiro da Silva Juiz de Direito"

RECIFE, 6 de maio de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para que proceda a TRANSFERÊNCIA dos valores do(s) autorizado(s)  para contas  dos

beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:

________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ: 09.248.608/0001-
04. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA 2717 – OPERAÇÃO 040 – CONTA
01749177-3 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO DO BRASIL S.A. – AGÊNCIA 1912-7 – CONTA CORRENTE 644000-2
DE TITULARIDADE DE SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ: 09.248.608/0001-
04.  
Despacho: “[...] Diante da não realização do exame pericial (ID 55999052 ), devolva-se a quantia depositada para

pagamento de honorários do expert à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, conforme

requerido na petição acostada sob o ID 61276579 . Expeça-se mandado à instituição financeira junto à qual se encontra

depositada a verba requerida (ID 49660414 ), a fim de que proceda à transferência dos valores lá constantes para a

conta indicada na petição de ID 61276579 . Após, arquivem-se os autos..”  

Destinatário(s): 
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717  
Endereço: Av Desembargador Guerra Barreto, s/n, Ilha de Joana Bezerra, RECIFE-PE - CEP: 50.080-900
Eu, POLIANA DE BRITO LUCENA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 6 de maio de 2020.  

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)  

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

SERGIO PAULO RIBEIRO DA SILVA
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810334  

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001
AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

CERTIDÃO POSITIVA 
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que me dirigi ao endereço constante no mandado e ali estando, PROCEDI

COM A INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NA PESSOA DO GERENE, O SR.  RONALDO JORGE

FRANÇA DA SILVA, MAT.  056.950-4, QUE EXRAROU SUA NOTA DE CIÊNCIA NO ROSTO DO MANDADOE

RECEBEU A CONTRAFÉ QUE OFERECI,  FICANDO DE TUDO CIENTE.  O referido é verdade. Dou fé.  

 

 

 

RECIFE, 28 de maio de 2020

 

 
Oficial de Justiça
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 20ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025404-55.2019.8.17.2001 

AUTOR: MAX MILLER RODRIGUES DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, faço acostar e-mail da Caixa Econômica Federal, informando o

cumprimento do contido no Mandado de ID 61541537 . O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de junho de 2020.

POLIANA DE BRITO LUCENA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=10724&tz=Australia/Sydney 1/1

De : Danielle Christine Nobre De Almeida
<danielle.nobre@tjpe.jus.br>

Assunto : Fwd: ID 61601743 PROCESSO 0025404-
55.2019.8.17.2001

Para : Poliana De Brito Lucena <poliana.bl@tjpe.jus.br>,
Ligia Patricia Gomes Da Silva Ribeiro
<ligia.ribeiro@tjpe.jus.br>

Zimbra poliana.bl@tjpe.jus.br

Fwd: ID 61601743 PROCESSO 0025404-55.2019.8.17.2001

Sex, 29 de mai de 2020 03:45

1 anexo

DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA
Analista Judiciária - Matrícula 180.748-0
Diretora de Processamento Remoto
DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL

De: "Ronaldo Jorge Franca da Silva" <ronaldo.f.silva@caixa.gov.br>
Para: "Diretoria Civel, 1 Grau" <diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de maio de 2020 14:34:47
Assunto: ID 61601743 PROCESSO 0025404-55.2019.8.17.2001

 
 
                              
                               À  Diretoria Cível,
 
                               Prezados Senhores,
 
                               1. Informamos o cumprimento do Mandado de Intimação: ID
61601743 expedido nos autos 0025404-55.2019.8.17.2001.
 
                               Atenciosamente,
 
                               Ronaldo Jorge França da Silva
                               Gerente de Varejo
                               Forum Recife
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